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EDITAL
pRecÃo pRESENctAL No 09í/20í8-cpL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31 .01 .0093/2018 - SEIMUS
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 11 de sêtembro de
2018, às 14h (quatorze horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
dêsignados pela Portaria No 6285, de 31 de janeiro de 2018, publicada no dia 03 de
fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizatá e
julgará a lic-itação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e
HABILITAÇAO na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, regido
pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007, lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2OO2, alterada pela Lei Complementar n" 147,
de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este
Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da
Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

í. DO OBJETO

1 .1 . O Objeto deste Edital é ContrataÇão complementar de empresa especializada em
Serviço Médico Eletivo, Urgência e Emergência em Cirurgia Geral e Cirurgia Plástica
reparadora, conforme especificaçôes constantes no Termo de ReÍerência e planilhas em
anexo para atender as necessidades da Rede l\/unicipal de Saúde.

1.2. Valor global estimado para a contrataÇão: R$ 2.652.383,25(Dois milhões seiscentos e
cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e vínte e cinco centavos).

2. DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES
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2.1 Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos nos anexos
deste Edital.
2.2 Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
2.2.1 Procedimentos de Urgência/Emergência
2.2.2 Prestar atendimento médico em regime de plantão presencial de 12 (doze) horas,
24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, realizado nas instalaçóes do
HMl, sendo 02 (dois) médicospor plantão, para atendimento no pronto socorro em caso de
cirurgia de urgência e emergência do hospital.
2.2.3; Prestar atendimento médico diarista para atendimento e manutençáo no pós-
operatório em regime de plantão sobreaviso de 6 (seis) horas 7 (sete) dias, DIURNO, 01
(um) médico por plantão.
2.2.4, Preslar atendimento médico em regime de plantão sobreaviso, sendo 01 (um) médico
especialrstasde cirurgia reparadora por plantão, para atendimento no bloco cirúrgicoT (sete)
dias por semana.
2.2.5Disponibilizar, as expensas da contralada, 1 (um) plantonista para serviÇo técnico de
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instrumentador.
2.2.6 A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 14 (catorze) profissionais com título
RQE em cirurgia geral.
2.2.7 A conüatada deverá disponibilizar, no mínimo, 2 (dois) profissionais com título RQE em
cirurgia reparadora.
2.3 Consulta em Cirurgia Geral;
2.3.1 Cirurgia de Médio Porte
2.3.2 Cirurgia de Grande Porte
2.3.2.1 Pacientes com potencial para cirurgias em:
Colescistectomia, Hernioplastia, Fechamento de colostomia, Rec. De Transito lntestinal,
Cirurgia em proctologia, Exploração de vias biliares, Biopsia de fígado e linfonodos,
Convencional e Laparoscopia.
2.4 As quantidades estimadas com íins de formação do preço global dos serviços em
apreço tiveram como base a demanda de 2017, bem como uma estimativa de demanda
para o ano de 2018 que junto com os orçamentos de clínicas Cirúrgicas Gerais e Cirurgias
Reparadoras da cidade, chegou-se ao valor global, sendo discricionário a Secretaria
tvlunicipal de Saúde e com a devida autorização prévia a realizaçâo de procedimentos
diversos constantes ao SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimento,
Medicamentos e OPM do SUS (tabela SUS), sendo regido por demanda espontânea a
Urgência e Emergência do Hospjtal Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatrrz,
haja vista a volatilidade e dinâmica dos serviços medicos prestados nestas Unidades de
Saúde, desde que não seja ultrapassado o preço global total estimado do contrato, devendo
ser adotadas as medidas legars cabíveis caso haja necessidade.
2.5 O Contratado com fins de atender a demanda média de usuários mensais, obriga-se
aÍazer um mínimo de procedimentos de acordo com as planilhas constante em anexo.

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.

4. DO SUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complemenlar 123106 e alterações, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsídiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no
8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam
fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações
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3. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência.

b) Anexo ll - tvlodelo de Carta Credencial.

c) Anexo lll - Minuta do Contrato.

d) Anexo lV - Declaração a que alude o ar. 27o, V da Lei n.o 8.666/93.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇAO

orÇamentárias:

Dotação Orçamentária: 3í.001.10.302.0125.2604 - Aperfeiçoamento e AmpliaÇão
dos Serviços Médicos Especializados em Saúde - Saúde Especializada

Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Fonte do recurso: 86
Despesa: 1031

6. DA PARTICIPAÇAO

6.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

6.2. Não poderão participar desta licitação empresas:

6.2.1. CuJa falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios dê empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

6.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o inícao do certame.

6.2.3. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vÍnculo
com servidor do município.

6.2.4. Que se apresentem em forma de consórcios.

6.2.5. Pessoas Físicas.

7. DO CREDENCIAII'IENTO

7.'l . As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório, podendo
ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeiê a participar deste
procedimento licitatório em nome da lrcitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderês para formular verbalmente lances de preços,
firmar declaraçôes, desistir ou apresêntar razôes de recurso, assinar a ata e praticar
todos os demais atos pertinentes ao prêsente certame.

7.1.'1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

7 .1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.
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7.1.3. As participantes deverão ainde apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

7.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

7.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais faráo
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópaa autenticada por carÜln
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectiüos
prazos de validade.

7.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
7.1.

7.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

7.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

7.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

8. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 . Por força da Lei Complementar no í 23/06 e do art. 34 da Lei no 1'1 .488/07, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenhâm interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem nâ condiÇão de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração
prevista no item 6. í.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade Íiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para ÍvlEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaÇões em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou ate 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.
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8.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pêna de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu prego seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
. serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.í., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP
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9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1. A proposta de preÇos deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte exlerna as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 09í/20í 8-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.9í6-í93
Envelope í - PROPOSTA DE PREçOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

9.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessánas à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preÇo por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.
Só seráo aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em
caso de divergência entre os valores unitários e totais. serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.
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b.í) PARAA FORMULAção DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS pEvqryi SER
UTILIZADA A DESCRIçÂO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
ReÍerencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD, ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREÇO IMPRESSA.

0 Os preÇos ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se
façam indispênsáveis à perfeita execução do objeto deste termo de referência, já deduzidos
os abatÍmentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

10. DAACETTAÇÃO TÁCITA

10.1 . Os preÇos apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administraçáo, serviÇos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus
Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

10.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partlr da data
de entrega da mesma.

í0.3. A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os
trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanÇões previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.
10.3.1 Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, no Hospital
lnfantil de lmperatriz, no Hospital Muntcipal de lmperatriz, no Posto de Saúde Três Poderes
e/ou local designado por pessoa competente para tal.

consideradas as o ostas que contenham entreli nhas emendas, rasuras ou borrõesro

10.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

l

(
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10.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preÇos, alterações ou alternativas nas condiçóes/especificaçÕes estipuladas. Não serão
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10.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
dêsclassificação do Iicitante.

í0.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entendêrá como sendo iguais aos previstos no item
10.2 e í0.3, respectivamente.

íí. DA HABTLTTAçÃO

11 . í . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentaÇão:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Prêgão Presêncial n" 09í/2018-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.9í6-193
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nom_e comercial do licitante e enderego)
(A DOCUMENTAÇAO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

11 .2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quaas farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oíicial,
observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou aulotizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgão competênte, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

,
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j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais guando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

1.2) Seráo considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçóes contábeis assim apresentados:

1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitânte.

1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente; ou

- por fotocópia do BalanÇo e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do BalanÇo de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual.

n) Ficha Reduzida do CNES, onde deverá constar os procedimentos do objeto do Termo de
Referência .

o) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) devidamente atualizado.

p) Registro do responsável tecnrco junto ao Conselho Regional competente à categoria.

q) Documentação do responsável técnico, que consiste em: Diploma de curso superior,
Certificado de conclusão de Residência Médica e/ou Íítulo de EspecializaÇão na área dos
procedimentos a serem contratados devidamente reconhecidos pelo MEC e de acordo com
a legislação vigente, observando estritamente as diretrizes quanto à qualificação dos
profissionais a realiz os procedimentos.
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s) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
ceractêrísticas, quántidades e prazos com o objeto deste licitação, através da epresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

'l'1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

11.3.í. Se o licitante Íor filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negati'/a de Debito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que e válido pa? malriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.

11.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, Íorem emitidos somente em nome da
matriz.
'11.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
eíeitos com a confirmação da autenticidade no endereÇo eletrônico do órgão emissor.

11 .5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implacará na
inabilitação do lícitantê.

í2. DO PROCEDIMENTO

12.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preÇos (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02)

12.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá êstabelecet ptazo de tolerância de até í5 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.

12.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário.

12.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaraçáo constante do Anexo V serâo
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.

12.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oÍerta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
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r) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabaiho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

e decrescentes, até a proclamaÇão do vencedor.

12.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem crescente do desconto.

12.4.2. Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoável entre tempo, valores e os lances ofertados.

12.4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.

12.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificaÇâo dos
licitantes remanescentes.

12.5. Quando não Íorem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preÇos nas
condiÇões definidas no item 11 .4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).

12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

12.7. Caso não se realize lances verbais por todos os lcitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.

12.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

12.8.1. A apresentaÇáo de novas propostas na forma do item 11 .4 náo prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.8.2. Encerrada a etapa competjtiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competição relativa aos demais itens ob.leto desta licitação.

12.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitaçáo da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.

'l 2.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas neste edital.

12.11. Nas situaçóes previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 1í.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor

12.12. VetiÍicado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro luga;
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

12.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no ptazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
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mesmos.

12.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í4. DO DIREITO DE RECURSO

í4.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razôes, quando lhe será
concedido o ptazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

14.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
â termo em ata. Náo serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.

14.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermedio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) à autoridade superiol devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais.

'14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

14.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
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13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1 3.1 . Esta licitação é do tipo Menor Preço Global, em consonância com o que estabelece a
legislação pertinente.

13.2. Serão desclassifrcadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificaçôes mínimas contidas na Proposta de Preços.

13.3. Será considerada mais vanta.;osa para a AdministraÇão e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçóes deste edital, apresente o MENOR PREçO GLOBAL. t
13.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificaflas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate,, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presêntes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

13.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unrtário.
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ao vencedor

16. DA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

16.1 Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referencia serão executados pela
CONTRATADA nas dependências físicas do Hospital F\ilunicipal de Imperatriz, Hospital
lnfantil de lmperatriz, Posto de Saúde Três Poderes e/ou em local deÍinido posteriormente
pela Secretâria Municipal de Saúde.

16.1.1 No caso de serviços prestados nas dependências da CONTRATADA, a eventual
mudança de endereço deverá ser imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que
analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço,
podendo, ainda rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender
conveniente.

16.2 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA com observância estrita nas Leis no 8.080/90, 8j42190 e 8.666/93, Portaria
MS-SAS n'134, de 04 de Abril de 201'l e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo
das disposiçóes seguintes:

16.2.1 Para os efeitos deste
CONTRATADA:

Termo de Referêncra consideram-se profissionais da

16.2.1.1 O membro de seu corpo clínico e de profissionais;

16.2.1.2 O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

16.2.1.3 O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta
serviços à CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.

16.2.2 Equipara-se ao profissional autônomo deflnido no item 6.2.'l .3 a empresa, grupo,
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.

16.3 Não poderá fazer parte do quadro societário da Contratada, profissionais que façam
parte do efetivo desta municipalidade.

16.4 A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer
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15. DACONTRATAçÃO

í 5.1 . Homologado o lulgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licatante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

15.2. O(s) licitante(s) vencedo (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Secretaria l\Iunicipal de Saúde, para atender à convocação
prevista no item anterior.

í5.3. Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançôes
cabiveis, observado o disposto no subitem acima.

15.4. Não será admitida a subcontrataçâo total ou parcial do ob.ieto da presente licitaçáo, a
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

16.5 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementer
exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa generica da
direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei no 8.142190), além das
Normas Operacionais da Saúde.

16.6 E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste CONTRATO, incluindo médicos com especialidade em
Cirurgião Geral/Cirurgia Reparadora e instrumentadores cirúrgicos com a devida
qualificação técnica, bem como os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigaçÔes em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde.

16.7 A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situaçóes de calamidade pública ou
grave ameaça de ordem interna ou em situações de urgência ou emergência.

16.8 O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-
estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presenle contrato para a
efetiva organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimento das necessidades dos
usuários do SUS.

16.8.1 As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues na Direção
das respectivas Unidades de Saúdecom no mínimo 10 (dez) dias antes do início do mês que
ocorrerá a prestação dos serviços.

16 9 A CONTRATADA se obriga a:

16.9.1 Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;

16.9.2 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação;

16.9.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem
prejuízo da qualidade na prestação de serviÇos;

16.9.4 Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas
alegadas quando da decisão de náo realização de qualquer ato profissional previsto neste
Termo de Referência;

16.9.5 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;

í6.9.6 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

16.9.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes;

16.9.8 Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação
ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de
Registro Civil de pessoas Jurídicas.
'16.'10 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos
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órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária,
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais
ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

16. 11 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a revisão das
condições ora estipuladas.

16.'12 Os plantóes presenciais serão em regime de 12 (doze) horas, 24 (vinte e quatro)
horas por dia, sete dias por semana, devendo o representante da CONTRATADA apresentar
com antecedência de 10 (dez) dias a escala dos profissionais para o atendimento aos
plantões. A escala a ser apresentada mensalmente pelo representante legal da empresa, é
de sua inteira responsabilidade, devendo esta ser previamente apresentada a
CONTRATANTE para sua respectiva aprovação.

16.13 Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através
dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal de
lmperatriz.

16.13.1 Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela
vinculada, a informaçáo em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s)
número(s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração oconida.

16. 14 Os profissionais acima relacronados, quando acionados pelo setor competente do
Hospital Municipal de lmperatriz, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos,
devendo o responsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, e/ou no livro
de ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o profissionâ|, sendo que para
os fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos por extenso,
assim como o número ou números discados.

16.15 Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja localizado, ou não
atenda âo chamado, ou nâo compareça ao plantão no prazo de trinta minutos, deverá o
responsável pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que este
providencie imediatamente outro profissional para realizar o atendimento. Neste caso será
aplicada multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão, e no caso do
não atendimento ao chamado, será aplicada a multa prevista no item 14, sem prejuÍzo das
possíveis cominaçóes legais civis e criminais que o caso requeira.

16.16 Em nenhuma hipótese será aceito a substituiçáo do médico apresentado na escala,
por outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não disponham da
qualificação especifica na área de Cirurgia Geral e Cirurgia Recuperadora.

17. PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1 A realizaçâo dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos soÍrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraçóes.
17.2 Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, no Hospital
lnfantil de lmperatriz, no Hospital Municipal de lmperatriz, no Posto de Saúde Três Poderes
e/ou local designado por pessoa competente para tal. 

.( ,
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17.3 A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeição, coníorme
proposta apresentada, especificaçôes técnices e níveis de desempenho mínimos exigidos.
17.4 O recebimento dos serviços dar-se-á defrnitivamente, após a confirmação da Direção
do Hospital tt/lunicipal de lmperatriz e da Auditoria, mediante a emissão de relatório
circunstanciado acerce de rcalizaçáo dos serviços.
17.5 O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro devidamente qualificado da
Superintendência de Controle, AvaliaÇão e Auditoria e da satisfação de todas as
especificações do Termo de Referência e editalícias, para a expedição do Termo de
Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

18. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

18.1 .A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e
imperfeiçóes, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.

18.2.A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

18.3.4 responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a conlratada ou a terceiros.
18.4.Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços,
conforme descrito no Termo de Reíerência.
18.5.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
18.6.4 empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por
meio de empresa filial, devidamente estabelecida, pa? a rca|zação dos procedimentos em
referência no Termo .

18.7.4 assinatura do contralo por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
18.8.No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentado Ficha de Programação
Orçamentária (FPO) devidamente preenchida, de acordo com os serviços a serem
prestados resultantes do processo licitatório em apreço.
í8.9.Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
í8.10.Efetuar a imediata correÇão das deficiências apontâdas pela Contratante, com relação
a prestação dos servrços.
18.11 . Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
18.12.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitaÇão exigidas nesse lermo, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
18. í 3.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçóes inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

Rua Urbêno Sãntos ne 1.657, Bairro Juçara, CEP:65.900- 505, Eairro Juçarâ
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'18.'14. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
18.15.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Õontreto.
1 8.16.4 inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
í8.í7.4 Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria l\Iunicipal
de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
18. 1 8.A ação ou omissão, total ou parcial da Ílscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do ob.leto do contrato.
18.19.A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de
obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios
em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.
18.20.0 prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível, de sua condiçáo de
entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.
18.21.Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos paciêntes
atendidos por meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de
atendimento, quer seja no uso de materiais.
18.22.Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e
Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratualização.
18.23.O Contratado fica obrigado a manter atualizado o cadastro junto ao Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informando a CONTRATANTE, sempre que houver
alterações de ordem estrutural e/ou no quadro íuncional, tendo a validação da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria quanto a veracidade das informações
prestadas.
18.24.Manler a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre o número de atendimentos
realizados mês a mês.
18.25.4 empresa deverá apresentar relação dos profissionais e juntar cópia dos seguintes
documentos de cada profissional: Diploma de curso superior na área de medicina
devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, diploma dê
especialista na árca dos procedimentos a serem contratados, bem como, registro de
qualificação de especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes quanto à
qualificação dos proíissionais a realizar os procedrmentos, em conformidade com o exigido
na Tabela de Procedimentos, Medicamêntos e OPM do SUS (Tabela SUS); Registro do
responsável técnico junto ao Conselho Regional competente à categoria.
18.26.Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresa. Em caso
de alterações no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.

í9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

19.1 . Efetuar o pagamento na forma do Edital e Termo de Referência, após o recebimento
definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações
legais, fiscais, previdenciárias e as demars disposições deste Termo de Referência.
19.2 Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos procedimentos entregues.
19.3 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

Rua Urbano Santos ne 1657, Eairro Juçara, CEp: 65.900, 505, Bairro Juçara
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comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoÇão das medidas convenientes a administração.
19.4 Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiçóes do Termo de Referência.
19.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compóem o objeto deste termo, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.

20. DO PAGAMENTO E APRESENTAçÃO DAS CONTAS

20.1. O pagamento pela prestação dos serviÇos será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentaÇão das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
20.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAçAO DOS SERVIÇOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaÇão total do empenho.
20.3 Para fazer jus ao pagamento, a íornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovaÇão de sua adimplência com a F azenda Municipal e Estadual, (dívida
ativa e de débitos), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS), Certidão Con.junta
da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
20.4 A contratante não incidirá êm mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigaçôes acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.
20.5 A apresentação das contas estipulado neste Termo de ReÍerência será da seguinte
forma:
20.5.1 A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (décimo)
dia útil do mês subsequente à prestaÇão dos serviÇos, as faturas e os documentos
referentes aos serviços efetivamente prestados:
20.5.2 Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da
CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.
20.5.3 A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correçâo, devendo os mesmos serem
reapresentados até o decimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no
mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.
20.5.4 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Superintendência
de Auditoria, AvaliaÇão e Regulação do Município. sem prejuízo de outros órgãos de
avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.
20.5.5 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas
ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras.
?0j5:q As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas peta
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduçóes, gerarão a possibilidade de ínterposição de
recurso no prazo máximo de 30 (kinta) dias, a contar da notificação pela Direção do Hospital
Ivlunicipal de lmperatriz.

Rua Urbano Santos nq 1657, Bairro Juçara, CEp: 65.900- 505, Bairro .lucara
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20.5.6.1 O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-
se a CONTRATADA de seu inteiro teor.
20.5.6.2 A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá
prorrogar por igual período o prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
20.5.6.3 No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente á
reapresentação das contas.
20.6 Caso os pagamentos.iá tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por atendimentos náo realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA. n
2O1 Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador tq
serviços, e a sua não correção em tempo hábil. considerar-se-á como inexecuÇão parcial da
prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correção.

2í. DA FISCALTZAÇÃO DO CONTRATO

21 .1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato seráo
feitos por servidores designados no ato da contrataÇão -, especialmente designados, que
anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de
2í.06.93.
21.2 A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADApeIoS danos causados ao CONTRATANTEoU a terceiros, resultantes de aÇão
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos, nos termos
da legislaÇão referente a licitações e contratos administrativos e demais normas pertinentes.
21 .3 Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
21.4 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
21.5 A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitadàs
pelos servidores da Contratante desrgnados para tal fim.

22. DAS MULTAS, SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS E RESCTSÃO CONTRATUAL

22.1 . A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n"
8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.
22.2 A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso inlustificado fica sujeita a
aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lei n" 8.666/93.
22.3 Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como
os efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

22.3-ocorrerá à rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os
efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

24. DO REAJUSTE DE PREÇO

24-1. os valores estipulados no item 1o serão reajustados na mesma proporção, índices e

Rua Urbano Santos ne 1657, Bairro Juçara, CEp: 65.900_ 505, Bairro Juçara
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épocas dos rea.justes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.080/90 e das normas gerais da lei
federal de licitaçóes e contratos administrativos.
24.1.1 Os reajustes independeráo de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorizaÇão do reajuste e os respectivos
cálculos.
24.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
24.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato
sem pleileáJo, ocorrerá a preclusão do direito.
24.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
24.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescentê.

25. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

25.1.O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Termo $ Referência
é de í2 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser proífoado em até
60 (sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

26. OAS DTSPOSTçoES GERATS

26. í. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intençáo de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

26.2. No caso de interposição de recurso(s), após profêrida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridadê incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

26.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n'
8.666/93.

26.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, dê ofício ou por provocaÇão de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

26.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das proposlas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou irfipugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial.

26.6. os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoerro(a) e protocorados junto à comissão permanente de Licitação -
cPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-ros a autoridade competente que de;idirá
sobre a pertinência.

26.7 - Decairá do direito de impugnar os termos deste editar o interessado que, tendo

-r*',
,)
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aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o viciem.

26.8. A participação nesta licitação implica na aceitação plêna e irrevogável das respectivas
exigências ê condições.

26.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçáo, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

sessão pública.

26.10. Não serão considerados motivos para desclassif icação simples omissóes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem

o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

26.1 1 . As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.

26.12. Ê.m caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

26.1 3. Caso a licitante vencedora ainda não estejâ cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

26.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitaçâo.

26.15. As decisóes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serâo publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

26.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

26.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

26.18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz. ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da
CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às 14h.

26.19. O Senhor Secretárro Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidarhente
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oíicial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

26.20 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão sêr prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Rafael de Almeida Ribeiro No

600 - Bairro São Salvador - lmperatriz - MA. Processo no 31.01 .0093/2018 - SEMUS.

Imperatriz (MA),22 de agosto de 20í8

'+'i
§**,

'0;-- Q,) Crr--',-.-
Deiane Pereira Gomês

Pregoeira

1:l
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PREGÃO PRESENCIAL NO 091/2018-CPL

ANEXO I

(Proposte de Preços e Têrmo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

ft',

_, na
Rua_, oo _, inscrita no CNPJ/MF sob o número-,
neste ato representada por _, portador do CPF no

RG no abaixo assinado, propôe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços
infra discriminados, para Contratação complementar de empresa especializada em Serviço
Médico Eletivo, Urgência e Emergência em Cirurgia Geral e Cirurgia Plástica reparadora,
conforme especificaÇões constantes no Termo de Referência e planilhas em anexo para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n'
091/2018-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura.

b) A realizaçáo dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os
trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria h/unicipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançôes previstas na Lei 8.666/93 ê suas
alterações.

c) Preço Total por enenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Rua Urbano Santos ne 1657, Bêirro.luçara, CEp: 65.900- 505, Bairro Juçara
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

.: 
Eii;,JlO DÊ REFERÊNCJA

1-OBJETO /

2.1 A prestacào drs sÊriirr-,ri t,',: cuesião a ,.1e sLlr.ra rmportância. haja visla serem
indispensáveis pa)'a prcporcicila' o l.rlin desenvolrinrêr'rto das ativirlâdes realizadas na Rede
Municipal de Saúde neei3 ;1.;l:-ri".;

2.2 A contralaçãc L:e t-:rr)'::;-r':, tsili j;i'jiriada na re:rllza.;air: de servrÇos n]édicos com base no
art. 199 da ConstrtuiÇào [:edÊra, c,:". r984. na Ler Crgârica do SUS íLei Federal no 8.080/90) e na
portaria í.286 de 26 oe oururÍo de 1 993 .lo ÍtÂnisténc cja Saúde. inciürndo avaliaÇão e prescrição
médica, procedir,are;-,t(is íJe t-;,1,)', ,.-Fr.pqêircia. eieiivc. piantáo preseircral iio Pr"ontc Socorro do
Hospitai Municipa! dl In'l§,.ji..,lr iz-lil\,{ r bem con:o acompanhamento diário aos pacientes
inteÍnados no Hii - l-ir:srritai !:rl'arrtii de iinperatriz, Hospifal N4unicipal de imperatriz. e plantáo
sobreêviso A r:o:-rir' :1:cã1, r1 1,-.:. ;1,.,;-a-.sis'ia. ,rislo riiie úi meginoíj são tniprescrrrCíveis para o
atendimeni,) lrn \':.:: i)i .' :, i . ) i : ,jr)i ,:rrcJ,-iãcs Íeicae:'craca)s oL, r<isld"rries ent itossa cidade e
rggião que necessrlerl, rglilr::.,! j-I i 1: r,J,{r'rc.lú-c nas at:,.'a! Íê es}leoircaoas no objeto deste, uma
vezque estas são áreas qLre irij'Ês;,ira (rri,irienlas re,\rl ,' ,iÉi§

3 - DOS OBJETüS, ÊSPECIi'i';:ÍiÇC ilL.: É QUANTIDÂüE§ /

3.1 Os obletcs, ,?spec;í,ca(rõe:- € qrrantidacie estãc ciaíamentê descritos nos anexos a este
Termo de Refe.t ,,-',..

3.2 OS trabaitros L-riliÍillirl,, ' .,,.,., i.r-'r:i 1t'ieúuri'::s i,)t.,eiirt{.as.

3.2.1 Procedimenlos d. Urgíjrrc,â i..':Éi':Jênc.ã
3.2.2 Prestar atendrnrerrto :rc;icc ern reoime de r)ianÍác prc,senciai de '1 2 (doze) horas, 24
(vinte e guatro) iror6ls:)ür clrir li. ,:r(i..i/ i.iii.is por seÍnara. r,"raiizado nas rnstalacóes cjo HMl, sendo
02 (dois) médrcos pL)í plantàL: ,3r-.1 âterldinrento rio p'crtto socorro em câso de cirurgia de
urgência e emergência dc hoscrral
3.2.3; Prestar aie-d'rrri:rnto rr:.:jir ,' Ljiarrsla pare atencirlel.l,ri Ê nrai]utenÇàc, no pos-cperatório en'i
regime de planiic s,)i)ie.rr,§:, ,i,, í' 1::j ir i'.ras , i.;e':'r ;ii:-rs. {jiURNO, 01 (um) médico por
plantão.
3.2.4; Prestar atendiilento nlé.-lico elri regrme Ce piá.:lru scrricavrso, sendc 01 (orn) médico
especialistas de ciriirgra rcpi.i,acj,i!3 Í)o' ,rlantalo pãrr rieiríjrnrentc no blocc cirúrgico 7 (Sete) dias
por semana.
3.2.5 Disponibrlrziàr ag expeii;caa oa c:Lr,rtíaiade, I (uíll Dtântonista para serviço técnico dê
instrumentaCor
3.2.6 A cont:ata.ii) Íle,,/iria -l:,;. :i, .i i,. .:. ,tc ,i, tirr(i 1 ; .. , i.,:ze) pr,:fissionais com título RQE em
cirurgia geral.
3.2.7 A contrataiia deverà C;-\prjÍ,i lzdí ir.: rnínirr,o. :.r J(,!r i:i,;i,.-:..jt.jl'rars c,oin títrrlo RQE em
cirurgia reparaCcra
3.3 Consulta em Crrurgi; (''r.',a.

3.3.1 Cirurgia de iVlédic Porte
3.3.2 Crrurgra de Grand+ Pc;.lr'

')
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1.'l O Objeicr dest,j i.rx1o .:9 lleferênürâ e CcntrstaÇão cotnplementar de empresa
especializada em Servrço Í\,4édiíro Fletivo. Urgência e Enrergência en: CiruÍgia Geral e Cirurgia
Plástica reoaradl;1s ç,.'r;f1.;1:11, l:;peclÍ;caq;ôes constantes ;:este Íern-'o de Referência e planilhas
em anexo para aie,)ijüi â:1, ll-.: .-,:;: .lá:.lria, a:i Re,je lt't'.i:,r ci:.r;l de Saitde

2 - JUSTIFICATIVA
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3.3.2.1 Pacientes com potencial para cirurgias enr.

'ro Fls.

/ SUS
Ç

Colescistectomia, He!'nioplastia. Fechamenlo de coiostonr,a, Rec. De Transito lntestinal, Cirurgia
em proctologia. Exploração de vias brliares. Biopsia de figado e iinfonodos, Convencional e
Laparoscopia.

3.4 As quanticiade-s eslin,;iJ:i: co;n írns,Je ,'orrnacãr:, ila p!'eço globai dos serviços em apreço
tiveram como base a demancja de 2i)17. bem coirro rirra est;mativa de demanda para o ano de
2018 que junto corn os crÇamentos de clínicas Cirur-grciis Gerais e Cirurgias Reparadoras da
cidade. chegou-se ac valoi' qi<-,Lai sencic, disarrcionáno a Secretaria Municipai de Saúde e com a
devida eutorizaÇãc prévia a realzaçár; d9 procedimentos diversos constantes ao SIGTAP -
Sistema de Gerenciamento cia 'l-âbeia de Frccedirnentc. Medicamentos e OPM do SUS (tabela
SUS), sendo regrcio por'dÊr]âír(13 esoontânea a U!'gência e Emergência cjo ilospitai Munlcipal de
lmperatriz e Ho:'i.)lt.]i ,r1íirit:; 'jrr ifr,.e;atí2 ha;a .".isra â ,.ú,atili(iade e dinârrrica dos serviços
médicos presiacio: Íruclals Uiiri:,rrl, .;r ::,a,..0e. de:Jr. .i,.e iráo sela ultrapassado o preço global
total estimado do c,:rrfraro .)ê,i3ricc :er aclÕta.j;i: ; ,;'q1,r13.: iegajs cabiveis caso haja
necessrdaoe
3.5 O Contratado i:on] í,íi,.r Ljr iiiei'r(:reÍ a del]lantlg :riediâ üe usuarios mensais. obriga-se a
fazer um minimo de procedi|l]c.r;tos oe acordo com as plarliihas constanie em anexo.

4 - Da HABTLITAÇÀC ,'

4.1 Para se habilitar ao prccesso a Dessoa iu.idica deverá apresentar os documentos
relacionados nos incis{.)s e pã:-áriralc Cos arts. 27. 28,29.3ü e 31 da Lei no 8.666/93.
4.2 Cadastro Nacicnal de Ê-slêbelecrÍxenlos de Saude (CNES) deviciamente atualizado. /
4.3 Ficha Reduzida clo CNtlS, onde deverá conster os procedrmentos do obleto deste Termo
de Re[erência.-
4.4 Reçistio Cc Í.:.i;ic,i-rsa\,:: I .,:,:,',i()/) _-rí,i(r ec Crji',seliic iiegiOnaÍ con'rpetente à categoria. -
4.5 Fazerjuntaoâ da cop;a ,-Jrs qccul]rentos ,Jo i1()jccnsável Técnrco a saber: Diploma de
curso superior. Ce!'tificado de Conciusão oe Residênc:ia ll"4êdrcâ ê/ori Titulo de EspecializaÇão na
área dos proced:rr|?í1i.rs â f:Ê..i!) coilratados devi,lat:c,t:a rc:corihec,dos peio ÍtlEC e de acordo
com a legislacàc, v,gen;e. iri-,§irr vJr')o(, esirilaore!ltÊ ar difeirizês quantc à qualificação dos
profissicrnais a realizar cs proceCrí'le tÇs. -

5 - DAS OBRIGAÇ{}!:S DC PÊL'S i Ê.DI]R /
5.í A i'eparar. ci)rl.rgif íearrJr/c,. -cüt)stitürr oesfa/í e ietazer, pno|ilá!'ia e exclusivamente, às
SuaS cuslas e i-isçc-rs en'i ,rredrato. quaisqu€:r vrt")ror; (jeferlog. rrrccrreçôes. erros, falhas e
imperfeiÇões. oeaiúr.elie ce cirl;-,a i1a::nlpresa píesiâ!1,-,rrr lle serviço:,.
5.2 A evitar proaedrr,ien«)s ,inpr'óprios cii de quar:,.laie rnferior, nâo podendo tal íato ser
invocado para jugtiircar cobràn(:?) âdicronal. a quâlq:reí tíluio.
5.3 A responsabilizar-se por iodc e oiiêlqúÉr Carrc ou 6ri'eiuizo causados po!'seus empregados,
ou represet)t3ntes. ciireTir (.':i',.j,,.:t3qiír":la :-r crilrti"aiaca c.i:! te!'Çeircs.
5.4 Observar c p;àzç;iiax,rrij ni) lual ã e:lÍ.rÍe<.a rt!.eiâ obrigada a entregar os serviços.
conforme item 07 deste Te;mo oe Referdncia.
5.5 Aceitar os acréscrmos +::.ijlrressões dc valcr in,ciairne.nte gsttmacic para e prestacáo dos
procedimentos. nos ternros rt ;'iíjiriP - Sistema (Je (ler s írcrari]ento da'[abela de Procedimentos,
Medicamentos e OPI\il di; SUS (Tabela SUS) e do § io, ,lo a:t ô5 cla Lei 8 666/93.
5.6 Garanlir que a âÇãc oii o'x;ssà.. totai ou paÍ(iiai ia íissairzaÇão cio setor competentê, não
eximifá o prestãdcí Jê :e;vrç r: :iar i,;rli ía,-jl-',,]'ts2hilrii:-r(la :irr!1í:1f aí:, rLr..rrprrnlênto oas obrigaçóes
pactuadas entr(.r as Dai les.
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5.7 A ernpresa que possua sede fora do municipio de lmperatriz - MA ou munrct
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por m
empres3 filial Ceiridanrente es'iairelecida. para a realizaÇão dos procedimentos em refe
neste Termo.
5.8 A assinatura do contra:o por pessca corirpetelrtr) derrerá ser eíetuada em um p
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máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificâÇão cja Cont!'atada. sob pena das sanções
previstas no art.' 81 na L.er 8.6G6iS3.
5.9 No ato da asslnatura do contralo deverá ser apresentado Ficha de Programação
Orçamentária (FPO) devidamente preenchida, de aco;'do com os serviÇos a serem prestados
resultantes do prôcesso licitatcrir' 'iíi; ;?ri.eco.
5.10 l)agar todas as tjesr.,.:,.rs. ,'rrs corno rax"s inrp<;stos, tnbutos. fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra gaiâÍrtra e toíias as despesas decorrentes da contratação.
5.11 Eíetuar a imedi3ta cri.er;ãc das deficiénoias álpontadas pela Contratante. com relação a
prestação dos sen,rÇor
5.12 Respcnsabiilzâr-se i)í.rii) runrprimento das oiescrições referentes às leis trabalhistas.
previdencrárias e r.le segurança dc tiabalho de seus íuncionários.
5.'13 lulanter .ir{ra;ris a r:xeci.rr..ilo Co oontrâto. em Çompatibilidade com as obrigaçóes por ela
assum'das, toC:,is as ccnJ;i;l'.,,r- 11,? i',abiiilaÇâo exig:das ne;se terrno, apresentando os
comprovantes que lhe ÍoÍem sr";l,ciiacils ii,ela Contratànte
5.14 Comunicar à fiscaliza';áu dâ corirÍatante, poÍ escrito. quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execucão dc irc)rtr.st. oir a imrnênc;a dÊ fatcs que possam prejudicar a perÍeita
execução do objeto.
5.15 ProporcronaÍ todas as facrlidades necessárias (utensiiios) ao bom andamento da execuÉo
do contrato.
5.16 A Contraiaaa e re';p,)-,siãvi,i pelos encaíe.s irâoalnistas prevrdencrárros, fiscais e
comerciais resuitanles ,Ja execuç:rc ci; ccrjtrâtc.
5.17 A inadimplência da Contralada. com referênc:ia âos e,)cargos trabalhistas. fiscais e
comerciais. não tr-ansfere à Contratantí? cir a terceii"os a responsabilidade por seu pagamento.
5.18 A Contratada é responsavei pelcs danos causadcs diretan'rente a Secretaria Municipal de
Saúde e ou a tercerrDs, ciecorrenle de cuipa ou dolo durente a execuçào deste Contrato.
5.19 A aÇão ou omissão. totai olr parcial da fiscalização da Cont!"atante, não eximirá a
Contratadâ de t(rlài respônsebiridêí:l: fel:i rrá execucâc da ctri€rto do conlrato
5-2O A contrataoa ileverá irr: r:x r ;i;:i,;ai c qtiant,r,: i'Él cqiiiilâmentos. máquinas e máo de obra
necessária a prestação dos :';ervicos, alérn de !:!sLri)rÕs e qlraisquer outros utensilios em
quantidades necessárias para fiei e;tecucào do conlratc
5.21 O prestador cje ser-viç<.rs dever'á afixar aviso. em rocal visivel. de sua conrlição de entidade
integrante do SUS. e da gratuidacie cios serviços prestados nessa condição.
5.22 Apresentar. anualrnente, o Alvârâ Sanitário e c Alvai'á Ce Licença, Localização e
Funcionamento. os quais Ceverã,:, s.r' e,ltregues. oor':'ipia âulenircâCa a Secretarra Municipal de
Saúde, onde licarâc arqutvada( fl,i ilr.)cesso íje tot rtraiui,:ii1eçÉo
5.23 . O Contratado fica obrigado a n.ranter atua|zacíl o aÍlcastrc ,i,,nio ao Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES). inforrnandc a OC)NTRAIANTE, senrpre que houver
alterações de ordenr estrulurai eliiij :ro q adro furlc,r,rài. tendo a validaqão oa Supeíntendência
de Controlê, Avalação e Auditcria quaírto a veracidace Cas inÍormaçóes prestadas.
5.24 A ernpresâ deverá apresentâr relaÇão dos prof,ssionais e juntar cópia dos seguintes
documentos de c.:tda Droflssioir..ll Dipio,;'rai de curso sr.roerilr na área de rnedtcrna devidamente
fêconhectdo pelo l,lr.:il É (iê a., i : i j. ao,n a legrslaÇã,t .:ilÉ: !':s jioion.ra cje especiaitsta na área dos
procedimentos a serenl conliai;y"iOl' t-ren, üonlo. recjrÍitía, ,rie qualiírcaçãC, de especialista - RQE,
observando estritamente as diÍeirizes quant.) à oualrilraÇáo dos proftssionajs e realizar os
procedimentos, em conformicÍariÉr r(-,in o exigioo íiâ 'fâi:,eia (ie irrocedimentos. I\íeciicamentos e
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OPM do SUS (Tabela SUS) Regisiro íJo responsávÊi técnico junto ao Conselho R
competente à categoria.
5.25 Apresentar o rol de especialistas que compôem o corpo ciínico da empresa. Em
alteraÇóes no corpo clínico Ca CoÊtratada, a Contratante deverá ser informada.
526 Apresentar o rol de instrumentadores que compõem o quadro de empregados da empresa
5.27 llanter a Secretaria Munrcipal de Saúde inÍcrmada sobre o número de etendimentos
realizados mês a ntes-.

5.28 No plantãc ce.l4 lvinte (.,q,,ri.c) nÚras presencral rea|zai atendimento no pronto socorro.
5.29 No plantão de 24 (vrnte É quatro) horas presencial realizar Cirurgia de urgência e
emergência.

6 - DA EXECUÇAO DOS SEÍ.rVrÇoS ,'

6.I Os serviços descritos no objêto deste Tei'mo de Referencia serâo executados pela
CONTRATADA nas dependeíl:jras Í;sicas dc Hosprtal ruunicipal de imperatriz, Hospital lnfantil de
lmperatriz, Posto de Saúde l-res Pc,leres e/ou em io,:ai definido posteriormente pela Secretarie
Municipal de Saúde.
6.1.1 No caso cle servigos pr-estados nas dependências da CONTRATADA. a eventual mudança
de endereço deverá ser irirediatarnente comunicada a CONTRATANTE, que analisará a
conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço. podendo, ainda rever as
condiçóes do contrato e. até mes!"no rescindi-lo, se entender conveniente.
6.2 Os serviços oÍâ Jontr?riadcs serão prestados Ciretamente por prolissionais da
CONTRATADA conr obseiv3ircra Êstr'íia r':as l-eis nc I 03ü190, 8.142190 e 8.666/93, Portaria MS-
SAS n"134, de 04 de Abril de 2011 e demais normás arrlcáveis à espécie, sem prejuízo das
disposições seguintes:
6.2.1 Para os efeitos deste íerr:o rle ReÍerência considerarn-se profissionais da CONTRATADA:
6.2.1.1O membro de seu cor"po r.:línrco e de profissionars;
6.2.1.2O profissional que tenha vinculo de emprego ccni a CONTRATADA.
6.2. '1.3 O proíissirjnâl a,rtônorno '.true, eventualmente cu permanentemente, presta serviços á
CONTRATADA ou que por esro r.eia aütorlzado
6.2.2 Equipara-se ao profissicnal autônomo deliniclc nc jtem 6.2 1.3 a empresa, grupo,
sociedade ou conglômerado de profissionars que exerça ativi.Jâde na área de saúde.
6.3 Não poderá iazer paÍg dc quacirc sccietá!-io da Contratada, profrssionais que façam parte
do efetivo ciesta múÍricipal,dade.
6.4 A CONTRATADA nãc poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante gualquer
complementaÇão ao9 valores í)a_Õcs flelos servicos presiêdos.
6.5 Sem prejurzo iio acr);r ipanharneiito, Ca frscairzação e da normatizaÇáo suplementar
exercidos pela Contratante silbre a execuçâo dc ,)bleto deste Termo de Referência, a
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e;r 3utoridade normativa genérica da
direção nacionai do SUS] lecoirente da Lei Or3ànic" ita S;:úde (Lei n' 8142/90), alént das
Normas. Operacrorrars rla Sa,.i,f e
6.6 E de responsabihdaCe exclusiva e integral da CONTRATADA a utilizaçâo de pessoal para
execução do objeto deste CONI-RATO. incluindo niêdrcr:s com especialidadê em Cirurgião
Geral/Cirurgia Repa'adora e ,,isl.llirlente(lores cirL,rÍlt,:os .oírr a devida qualiÍicaÇão téCnica, bem
como os encargos tÍabalhrstas. prevrdencrarios, sooiâis 1(scâis e comerciais resultantes de vinculo
empregatício, cujos ônus e obngações em nenhutnâ irrpitlse íroderâo ser transferidos para a
Contratante ou para o Ministerio Ca Saúde.
6.7 A CONTRATADA fica exor:eradê .lê rêsporrsabriidade pelo flão atendimento de paciente,
amparado pelo SUS, na hipótese de alrasc supeflor a g0 ínoventa) dias no pagamento devido
pelo Poder Público, ressalvadas as srtuações ie calanridac{e púbhca ou grave ameaÇa de ordem
interna ou enr siti.racões Ce uilêrrí:t,: Ji.i c:i-1a:'eêitcla
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6.8 O CONTRATADO Crsncnlirilizará ao CONTRATAN iE. a agenda Ciària e horári
estabelecidos em que seràc, executacios os serviços objeto do presente contrato para a
organização do fluxo da prestaÇáo dos serviços e atendimento das necessidades dos usuá
SUS. cP
6.8 1 As agendas drsponib:liz;rCas pelos contratadcs üeveÍão ser enlregues na Direção das
respectivas Unidades de Saiice conr no nin;mo 10 (ciez) dras antes do rnicio do mês que ocorrerá
a prestaÇão dos serviços.
6.9 A CONTRATADA se obrrga a:
6.9.1 Manter sempre atualizadcs cs prontuárics médicos dcs pacientes,
6.9.2 Nâo utilizar nem peÍmitir qlje terceiros utihzenr o paciente para fins de experimentação;
6.9.3 Atender os pacientês com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem
prejuízo da qualidacie na prestar;áo de serviços,
6.9.4 JustiÍjcar ac pacrenlci íii. ;rr seu :-epresentanÍe Doi escrito, as razóes técnicas alegadas
quando da decisão de nâo rea;ização de quaiquer:' atc profissionai previsto neste Têrmo de
Referência;
6.9.5 Esclarecer áos pacicnt€,s sob,re seirs direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos.
6.9.6 Respeitar a decisão dü pêcrênte ao consentir ou recusar prestaÇão de serviços de saúde,
salvo nos casos de rrnirrente perrgo oe vida ou obrigaÇão legal,
6.9.7 Garantrr a cc 1írdenclali,"iii.,-r'i d:s darios e informacóes aos pacientes:
6.9.8 Notificar a CONT RATAli-l-Ê cle eveniuai alteração de seus Estatutos. ato de criação ou de
sua Diretoria, enviando-lhe. nc p.azc de 30 (trinta) dras. contâdos a partrr da dâta de registro da
alteração. cópia aulenticada da Certrdão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil de
pessoas Jurídícas
6.10 A CONTRATADA é respcnsavel pela indenizacão de dano causado ao paciente, aos
órgãos do SUS e a lercerros a eies \rinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de
negligêncra. imperíaia o,-r ir': ir;r',;Cercia preticadas por seJs empregados, proÍissionais ou
prepostos, frcancio assegurac,r a CCl.l-! tili IADA o Cireilo de Íegresso

6.'11 Qualquer aiteração ou modrficacáo que imporie em d:mrnurÇão da capat;idode operativa da
CONTRATADA pc'de,'á enseiar'3 nâc crorrogaÇão do contraio oL! a revisâo das condiçóes ori:
estipuladas.
6.12 Os plantóes presenciais serão em regime de 12 (doze) horas, 24 (vinte e quatro) horas por
dia, sete dias por semana de',/endo o representante de CONTRATADA apresentar com
antecedência cie 1C í:j6zi ,1i :c ,i e.ixala Jôs proíissiê.âis Darã o atendrmento aos plantões. A
escala a sêr apreserltaca ir'lrjr'r::ai.Íir)nre pelo repre-ceniante iêgal da empresa, é de sua inteira
responsabiiidade, devendo esta ser previamente apieserrtada e CONTRATANTE paÍa sua
respectiva aprovação.
6.13 Cada um dos proíiss,cn;r:s Ca e!-npíese inciicará no minimo três números de telefones,
sendo obrigatoriamênte dois íixos, resrdencial e comercial e outro celular, através dos quais,
poderáo ser contatados fJeic serviÇo competente cio Hospital Municipal de lmperatriz
6.13.1 Cabe à CONIEAIAI,'r\ i: re sl-,onsabilicâdâ pcr r:obrai Cos profissionais a ela vinculada, a
informação em tempo hai;ri, :rlr'ig (irlarsquer ilird;inÇà: cccrridas no(s) número(s) dos telefones
indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteraÇá..; oc,rrrida.
6.14 Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do Hospital
Municipal de lmperatriz. deverao aiênciel aô chanrad,: eni até 30 (trintâ) minutos, devendo o
responsável pelo chamado íaze; constar nÕ prontuáíio do paciente, e/ou no livro de ocorrências
do Pronto Socorro. o horáro em qire conlatou o píofissional, senclo que para os fins legais o
referido horário deverá ser :amh.'en'r g,afado en hc.as e minutos por eÍenso assim como o
número ou números discados
6.15 Caso o profissional quê !rgur:r nir esilaia de friiiirtâo r'áo sela localizado. ou não atenda ao
chamado. ou não compareça ar: olar:iâo lro prazo de rrinta rnirlutos. tleverá c responsável pelo

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, x4 47 CJrl[ro, CEP ir5';0J-2lir iirfi:
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ESTADO DO MARANHÃC
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS
chamado acioner o responsável legal da empresa para que este providencie imediatamente
profissional para realizar o âtendimento Nesle caso será aplicada multa equivalente
(cinquenta por centr) cio v;rir,,i na iilantào. e no caso d,i não atendin'tento ao chamad
aplicada a multa prevista no item 14, sem prejuízo das possivers cominaÇões legais
criminais que o caso requeira.
6.í6 Ent nenhunta hipóte:;t: ser-á acerto a substiturÇão dc. médico apÍesentado na escala, por
outro que não conste na jista de profissronais da empresa ou que não disponham da qualificação
especifica na área de Crrurgia Geral e Cirurgia Recuperadora.

7.0 - PRAZOS. LOC,qL DE E T REGA, RECEEIMET\TO E ÂCEITAÇÃO DOS SERVIÇOS "
7.1 A realização dos serviços se dará imedrataíIente a âssinatura do conlrato, seguindo os
trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não cumpnr
os prazos estabeiecrdos soírerá sançóes prevrstas na Le, 8.666i93 e suas alteraÇões.
7.2 Os serviços serão prestados, sem ônus adicionai para a contrâtante, no Hospital lnÍantil de
lmperatriz, no Hospital Municipat de lmperatriz. no Poslc de Saúde Três Podeíês e/ou local
designado por pess(ja r:ornpetiir!'/i,r l'):).3 tai
7.3 A empresa vencedura L1e.Jü aíeluaÍ os procediÍnentos com perfeição, conforme proposta
apresentada, especificaÇões t4cnicas e níveis de desernpenho míninros exigidos
7.4 O recebrrnelto dcs seivicos ciar-se-á definitivamente, após a confirmação da Direção do
Hospital Municipal de in',peiatrz e da Auditoria, mediante ê eÍnissáo de relatório ciÍcunstanciado
acerca da realizacáo dos servrÇos.
7.5 O recebimenro dos servrÇcs não impljca na sua ac.eitação definitiva. porquanto dependerá
da veriticação (ic !'es,.jlii]ü{i r;6, ,Is;nfrç deviciamente cualificado de Superintendência de
Controle, Avaiiação e ,qudrÚ, ra : ii:r satisfaçáo de todas as esoeciÍicações do Termo de
Referência e edrtalicias parâ a extradiÇâo do -íer'..no de AceúaÇão Provisório ou Definitivo,
conforme o casc

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ,,

8.1 Eíetuar o pa,jarl'r;tio .'t Íit,',2 Co item 09 deste tern:i.r. após o recebimento definitivo da
prestaÇáo dos serviçcs e ..:.;;1:a.'4Ç:\c ':Jc c;.r,;rprimerto ('1e lodas as obrrgaçóes legais, fiscais,
previdenciárias e as cjemais disposições deste Terrno cle ílefei-ência
8.2 Verificar se os servrÇos oontratados íoíarn íeâlrzados corn observação às disposições
pertinentes neste Ternr,.r ce ;i:iíerência. inrplican.io Êm caso negatavo no can(;elamento do
pagamento dos pro(jecimentos entregues.
8.3 As decisões e providências que ultrapassareff a competência do servidor ou comissão dÊ

recêbimenlo cier,e:'âi; :er adr.,iada: por seus supe.iô!"es ent temno hábtl para a adoção das
medidas convêniei'rtês i.: aiJirii,il;ir,.tiicr.
8.4 Rejeitar os serviços culas especrÍicaÇoes râo air'IrCcm, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes cios Anexos e condições deste Termo de Referência.
8.5 Nolificar a empr-esa, por escnto. sobre impêrfeiíjôes. Íalhas ou irregularidades constantes
de cada um dos itens que compõern o obleto deste teríno para que sejam adotaoas as medidas
corretivas necessárias.

9. DO PAGAMEN'IO Ê ÁPRFSEI.JTAÇÀO DAS CONTAS Z

9.1 O pagamento pela prestaçàc dos seÍvlços seíÍi efiituailo ao prestador. por meio de ordem
bancária e/ou transteÍêrrcia elotrôíri.-;:, em ate 30 (trinta) c;as.';1Éjs após a aceitação definitiva dos
mesmos, com aD!.eSentaÇac ieis not-sS fiscais Cevi.lâÍlí,nte Certiítcadas pelo Agente Público
competente
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS
9.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS
REALIZAÇÃO OOS SERVIÇOS. à medida que Íorem realizados o recebrm
devendo estar vinculado a liquidacão total do empenhc
9.3 Para Íazer 1us ao pagamento, a íorn€cedora adjudiÇatária deverá ap
fiscais, comprovação de sua adrmpiênciâ com a Fazenda Mrinrcipai e Esta

7q
s

PROPORCIONA
ento dos mesm ,n

§

À
resentar junto às
dual, (divida ativa

débitos), com o FGTS (CeÍríicadc de Regulârjdade do FGTS), Certidão Conlunta da Fazenda
Nacional e Certrdáo Negatrva r.ir Débitcs Trsbalhistãs aCNL)T)
9.4 A contÍatante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornece<iora cias obrigações acima descrrtrs ori de qualquer outra
causa que esta deu azo.
9.5 A apresentaÇào cias corltas estipulado neste'fermo de Referêncra será da seguinte forma.
9.5.1 A CONTRAI'ADA apresentará mensalmente à CCNIRATANTE, até o 1C" (cécimo) dia util
do mês subsequente à DrestaÇãü dos se,''i,ccs as Íaturas e os documentos refeÍentes aos
serviços. efetrvaD iL.:r'irÉ í.)Íesii,1oi,s.

9.5.2 Para fins de prova de data de apresentaÇãc das (:cntas e observáncra dos prazos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA Íecibo, assrnado cu rubricado pelo servidor da
CONTRATANTE ccrn aposiÇà() rjo respectivo carirn[,o func:ionai.
9.5.3 A i"ejeição Cos proceclrrnenios pela Superrnrendência de Controie. Avaliação e Auditoria,
será notificada à CONTRATAIjA para correção, devendc os mesmos serem reapresentados até o
décimo útil Co mes suhseuuenle, senCc c pagânlenio reaiizado no i"nês subseouente ao da
reapresen'tirÇão. seíiJi F,ernrirlrlú ., i itr'âp.-.iâmento dc tÉtí) f rnarroeiro. desde que os valores sejanl
correspondentes a relerção.
9.5.4 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão cb;eto de anáiise pela Superintendência de
Auditoria, Avaliação e Regulaçâo do MunicÍpio ser: pre.luizo de cutros orgãos de avaliação e
controle do SU§ nos ánrbitos esia(itral e federai.
9.5.5 Ocorrendo erro, falha ou Íalta rje piocessamento das contas, por culpa da CONTRATANTE
esta garantirá à CONTRATADA o pagantento, pelos valores do ,'nês imediâtamente anterior,
acertando-,:,e as iJ rl'Ér,ü'),-',-: t ir,4 ir'lij\r,Jr :; i DagarÍigrt,r seqiiin'te, r'n;is frcanCo e CONTRA.TANTE
exonêrada oo pâgarne,'lr,'.1 : i r il,itâs c :!. ;ir iiôes iirlan;e :r;rs
9.5.6 As contes apreser,tadas pela CONTf<A'l-ADA. tluanrlo releitadas peia CONTRATANTE, por
cortes, glosas ou i'eoí..iÇôês, gereiiào a possrbihdade de ir:terposiÇão de recrJrsc no prazo míiximo
de 30 (trinta) dias, a contar <ji; ir".r;icação pela DireÇãc do Hosprta! Mulricipal de lnrperatriz
9.5.6.1O recurso será julgaclo rro prazo máxrnto d€ 30 (trinta) dias úteis notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor.
9.5.6.24 âutoÍidâde l iciado':-. lerde q,.!e hala molivar,:áo Iro$ autos. pcclêra prorrogar por iguai
periodo o prazo de ju!gâír..t-:irii;. nrediaTrtr. ,''i:liíicacã.,: a;r CL Nl-i:iATADA
9.5.6.3 No çaso de provin)ento úo ieculso àDiesêntaíj(, í,eia CON'I-RATÀDA, a CON'r RATANTE
efetuará o'fragarnenk.'' rjos vaiores devidos, nc mÉrs subseqireírte ê Íeaoresentação das contas.
9.6 Caso os pagar rient.-,s ra ienhenl r;r,lc êfctuado.' trca a CClil'RA IANTE autorizada â
debitar no mês seguinte o ;alor p]a96 indevidamente por atendimêntos não realizacios, indevidos
ou impróprios. mediante préviâ e escritâ cientificação da CONTRATA.DA.
9.7 Em caso de clivergência ouanio às infcrmaçóes anresentadâs pelL. prestador de servtços, e
a sua não correÇãc e:ir lernpo i;r:ibi!. c.r'r:iic,.íai' se-á ;i'ir,'. inexecucão parcial da prestaÇão dos
serviços, incorrendo na reyeiçào co pagcrngnlo ête Ílue ss Íirca a devrda correção

í0 - Do PREÇO --

10.1 í) valor máxrmo da piâsiâÇão rjos servilos obl€iio Ceste TeÍmo de Referência terá como
parâmetro os yalores Draticeii.jÍi !!oI pre:;Iaaicres do serr,,ico ,jm nossa regiáo. A Esttmattva de
guantidades terá ccrnir La:;e it:, (lr-, ar)iia írlÉ.s rrrs:rsairr ;ii nraticadas peio Municipio em seus
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS
últimos contratos, que scnraCos;rcs valoÍes constantes na médra entre a supracitada porl
referidos orçamentcs. ficou estipulado o valor limite enr até R$ 2.652.383.25 (Dois
seiscentos e cinquenta e dois nrii. t!-ezentos e oitentâ e três rears e vinte e cinco centavos

í1 - DA PROPOSTA DE PREÇO /

11.1 Os preEos ofeíados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, mater;ais, seguÍos e demais encargos, de qualquer natureza, que se façanr
indispensáveis â perfeita execuÇão do objeto desle termo de referência, já deduzidos os
abatimentos eventuâlmente concedidos. coniernplando item a item.

12.1 A fiscalização e aconipânnamento da execução do presente contrato serão feitos
por sewidores designados nc aro ila contrataçáo -, especialmente designados, que anotarão enl
registro próprio todas as occrrências, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados na fcrma dc Artigo 67. da Lea no 8.666, de 21.06.93.
12.2 A fiscalizacáo :Je ilrr€r tratâ esta r-:láusuia nãc ex,:iiri nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA peics rlanos i:si:sadoi, ao I.'CNTRATANTE ou a ierceiros, resultantes de ação ou
omissão cuiposa ou dolosa de quarsquer ie seus enrpregados ou prepostos, nos termos da
legislaçáo referente a licitaçôes e contratos administrativos e demais normâs pertinentes.
12.3 Poderá ern casos especiíicos ser reaiizada aucjitoria especralizada.
12.4 A fiscalizaçáo exercrciâ Dela CONTRATANTE, sobre os serviços ora cgntratados não
eximirá a CONTRATADA da sua pleia i'esporisabtlidade oerante a CONTRATANTE ou para com
pacientes e ierceir'rri Cecorre:rl.€is ije cutpa ou dolo na execução do contÍato
12.5 A CONl P.rirpl-'li í.:.: ii,1: : i (:i:],!li3tar.,,le o ;t:11:.'lF,.i;'rira:Ínento e a íiscalização permanente
dos seiviços e i]Íesiata lodcl; <:'.' (rrr.í;irçi iri'roírti)s r.:u'; iir... io:enr sclicitados pelos servidoreS da
Contratante desiçrnados para tâi firn.

13-CRITERIO OE JULGAiIiIENfO -,

13.1 O critério de julgarnento a ser adotado será o de IilENOR PREÇO GLOBAL. de forma a
respeitar a integ,rdad€J r;ual;int;i'a íJo obleic a ser exeültiadÕ. têndo Êm vista que não é possível
desnaturaÍ uí] certc, ct-!eiíj. fr39:r!{ini,rrl,.ic s eín con:.r:rlrçôes dive,'sas e que importem o risco de
impossibilidaCe de execuÇãc satisfatóÍiâ.
13.2 Dar-se-á a contrat.:cáo pcr lvlENOR pR[ÇO GLOBAL. tendc em vista a rmpossibilidade de
urn usuário do sistenra cje saul.':er o se!,j tratamento Fjos.operatório com proÍissional divergente
daquele que realizou os paocediír'rentÔs ântericres bern ccr:r<.r íacilitar o acompanhemento e a
evolução de cada paclentê.

í4 - DAS MULTAS, SANÇÔES ADMII.I'STBÁTIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL -

14.1 A multâ pelâ inexecuÇão totai üLi pãrciai {,o Contíâto pr€vista nos Art 86 e 87 da Lei n'
8.666/93. Íixa-se em li')/c (cincu D:\r centüs, do'raior to1;,r: ..lc ccntrâto.
14.2 A CONTRATADA pela irrexecução parcral ou totâi, ou atraso rniustificado fica sujeita a
aplicaÇão das sançôes administletivas previstas nos arts Bíi à 88 da Lei n" 8.666/93.
14.3 Ocorrera a rescisãc tcqlratuâl Íros casorj pi'evistos nos incisos do Art. 78, bem como os
efeitos previslos jr(,Íi aÍi5 79 r ili

í5- DOS RECURSOS PROCESSTJA;S,
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS
15.1 Dos atos de aplicaÇãc ie penaldade prevista neste Ter!'no de Reíerência, ou
rescisão, praticados pela CON inÂIÂtlTE cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias
contar da intimação do ato.
15.2 Da decisão do Secretáno l\tlunicipal de Saúde qire rêscindir o Contrato antes de seu prazo
final, cabe, inicialnrente. peoidó de reconsideração no Drazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimaçâo do ato
15.3 Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item 15.2, o Secretário de
Saúde deverá se n:anifestai' ""r., prazo de quinze (15) dias e poderá, ao .ecebê-lo, atribuir-lhe
eficácia suspen:i.,a rji:sdc que,:, iaça i'rotivadamenie dianle de razões de interesse público.
15.4 Em qualqi.rer hipótese e assegurado à CONTRê,-IADA amplo direito de defesa, nos termos
das normas gerêis de Lei de Licitações ê Contratos ACrninislÍativos

't6-DO REAJT'SrE DE PREÇO-

16. 1 Os valores i-:sÍipulaics rr item 10 serão i'ealustados na mesma proporçâo, índices e
épocas dos reaiur'ii:s :on.e ,,;i,1.,r. pÉiÊ rúS. *oarantindo senlpre o equiÍibrio econômico-financeiro
do contrato. nos termos dú artigc :ili ,la l-er n" E.0B0i'r0 e das normas gerais da lei federal de
licitaçóes e contratos administ.au /os
16.1.1 Os rea]Ustes indepe,n,,Jer áo de Termo Aditivo senoo necessário anotar no processo
administratrvo da CONTRATAI{ 'I a orrgenr e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
'í6.2. Os reajustes deverão sef p!'ecedidos de solicitaÇâo da CONTRATADA.
16.3. Caso a CONTRATADA nâo solicite tempestivamente o rea.iuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorÍe,-á ir cíeciusã. dr., diaeito.
16.4. Caso o indice esltabeiecra,) pera , r:;iusl,;r:tenld uenlra I ser extanto. cu de qualquer forma
não possa mais ser utiiizacic. será adctado em suDstlirrÇão o que vier a ser determrnado pela
legislaÇão entáo em vigor
16.5. Na ausência ("Je pre./isâo l€gal uuarilo ao indice substituto, as partes eiegerão novo índice
oficial, para rea.iustafiento dc preÇo do valor Íemanescente.

í7 _ DA RESPONSABILIDARE CIVIL DO CONTRATA.DC ,/

17.1 O CONTRAIÀDO e le',;i:oitsável pela inder;rzação cie dano causado ac paciente, aos
órgãos do SUS e a terceircs a elc.s vrncr..,lados, decoÍr-..intes de açào omissáo voluntária. ou de
negligência, ilrpt:r|,iir ol.i irlp,l ,rig';16,2 p,'atrcadas F/oi- seus errpregados, profissionais ou
prepostos, ficando assegtira,Jô -.r i:(tl.l't RATADO o dire ito de regÍesso
17.1.1 A responsabihdaCe de 0iüe trata esta Cláusuia estende-se aos casos de danos causedos
por defeitos íelativo: ') .r;r'rsli:i'a,'- rlDS servltós. ,los estÍitos termos dú aft. 14 da Lei 8.078/90.

í8- DO PRAZO DE VIGENCIA üO CONTRATA /

í8.'f O prazo de vigência cja i;ri,rir'ataçâo dos se.vrços pieslados deste Termo de RefeÍência e
de 12 (doze) meses, a côntâr (Ja assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60
(sessenta) meses de acordo coFr ô que dispóe a Let I ô66/93.

í9 - DOTAÇÁC -/

Dotação Orçamentária: 31.0r'11 10 3ü2.!J125 )-(:)i)4 - Âper'Íerçoanrento e Ampliação dos
Serviços Médicos Especral!zaíos ent Sartrie - SaúCe EspecielEada

Natureza: 3 3.90.39.9!r - Outrcs si)nrços de te|cetros * pessca jurjdtca.
Fonte do recurso: 86
Despesa '10 j1
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20 - DAS OTSPOSTÇÕES GERAIS .'

20.1 O Senhor Secretário f\runicipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a
licitação por razôes de interesse público decorrente cie fato supervenaente devidamente
comprovacjo ou anulá-la por iiegarJade. co que dârá .:êi.ia aos citantes mediente publicaçâo na
lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Ler n" 8.666/93)

20.2 Quaisquer esclarecrmentcs que se façarn nêcessário, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de L:ciirÇãc - CPL, no endereÇor Rua Rafael cje Almeida Ribeiro No 600 -
Bairro São Salvadcr - lmperatriz - IttlÁ.. Pi-ocesso n" 3'l 01 0093/2018 - SEMUS.

lmperairiz -MA. 09 de Abril de 2018
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N" 091/2O18.CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _ de de 2018

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNTCIPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL NO 09í/20í8-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

Sas. que o Sr.
CPF no

, portador do RG no _ e do
, é designado para representar nossa empresa na Licitação

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificaçáo, tomâr ciência de decisóes, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da rnterposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Rua Urbano Santos ne 1657, Bairro Juçara, CEp: 65.900, 505, Bairro Juçara
lmperatriz/MA - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
(Com firma reconhecida em cartório):



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGAO PRESENCIAL NO 091/2018-CPL

ANEXO lll

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATAÇAO COMPLEMENTAR DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO
MEDICO ELETIVO, URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA EM CIRURGIA GERAL E

CIRURGIA PúSTICA REPARADORA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE

IÍVPERATRIZ E A EMPRESA

, NAFORMAABAIXO

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2018, de um lado, o MUNICIPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Àilunicipal de Saúde,
brasileiro(a), agente político, portador do RG no SSP/IVA e do CPF/MF no

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa , CNPJ/MF n.o estabelecida na

neste ato, representada pelo, Sr portador do RG no

e do CPF/MF no doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 31 .01 .0093/2018 - SEMUS
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcriÇão na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de lunho de 1993, mediante as cláusulas
e condiÇões seguinles:

,t
-l!.<qr.

{

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O Objeto deste Termo de Referência é ContrataÇão complementar de empresa
especializada em serviço Médico Eletivo, urgência e Emergência em cirurgia Geral e
cirurgia Plástica reparadora, conforme especificaçóes constantes neste Termo de
Referência e planilhas em anexo para atender as necessidades da Rede MQnicipal de
saúde com motivação no processo administrativo n" 2o.oo1.2s2o/20í 7- sEM'ED,'e em -lconformidade com o Pregão presencial no 013/2018-cpl e seus anexos, que independente T
de transcrição rntegram este instrumento para todos os fins e efeitos lêgais. o'presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na Íorma da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Rua Urbano Santos ne 1657, Bairro Juçara, CÊp: 65.900_ SO5, Bairro Juçara
lmperatriz/MA - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

ll. Os objetos, especificações e quantidade estão cleramente descritos nos anexos a este
Termo de Referência.

lV. Os trabalhos contratados abrangêm as seguintes coberturas:
Vl. Procedimentos de Urgência/Emergência
Vll. Prestar atendimento médico em regime de plantão presencial de 12 (doze) horas, 24
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, realizado nas instalações do HMl,
sendo 02 (dois) médicospor plantão, para atendimento no pronto socorro em caso de
cirurgia de urgência e emergência do hospital.
Vlll. Prestar atendimento medico diarista para atendimento e manutenção no pós-operatório
em regime de plantão sobreaviso de 6 (seis) horas 7 (sete) dias, DIURNO, 01 (um) medico
por plantão.
lX. Prestar atendimento médico em regime de plantão sobreaviso, sendo 01 (um) médico
especialistasde cirurgia reparadora por plantão, para atendimento no bloco cirúrgicoT (sete)
dias por semana.
X. Disponibilizar, as expensas da contratada, 1 (um) plantonista para serviço técnico de
instrumentador.
Xl. A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, í4 (catorze) profissionais com tÍtulo RQE
em cirurg ia geral.
Xll. A contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 2 (dois) proíissionais com título RQE em
cirurg ia reparadora.
Xlll. Consulta em Cirurgja Geral;
XlV. Cirurgia de Médio Porte
XV. Cirurgia de Grande Porte
XVl. Pacientes com potencial para cirurgias em:
Colescistectomra, Hernioplastia, Fechamento de colostomia, Rec. De Transito lntestinal,
Crrurgia em proctologia, Exploração de vias biliares. Biopsia de fígado e linfonodos,
Convencional e Laparoscopia.
XVll. As quantidades estimadas com fins de formação do preço global dos serviços em
apreço tiveram como base a demanda de 2017, bem como uma estimativa de demanda
para o ano de 2018 que junto com os orçamentos de clínicas Cirúrgicas Gerais e Cirurgias
Reparadoras da cidade, chegou-se ao valor global, sendo discricionário a Secretaria
lvlunicipal de Saúde e com a devida autorizaÇáo prévia a rcalizaçâo de procedimentos
diversos constantes ao SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimento,
Medicamentos e OPM do SUS (tabela SUS), sendo regido por demanda espontânea a
Urgência e Emergência do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz,
haja vista a volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados nestas Unidades de
Saúde, desde que não seja ultrapassado o preço global total estimado do contrato, devendo
ser adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessidade.
Xvlll. O Contratado com fins de atender a demanda média de usuários mensais, obriga-se
a fazer um mínimo de procedimentos de acordo com as planilhas constante em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS oBRIGAÇoES DA coNTRATADA

l. .A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e rcfazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.

*,
,,à&,;

\Rua Urbano Santos ne 1657, Bairro Juçara, CEP:65.900- 505, Bairro Juçara
lmperatriz/MA - E-mail: cplimperatriz@hotmail.corr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

ll. A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

lll. A responsabilizar-se por todo e qualquer deno ou preju ízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.
lV. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços,
conforme descrito no Termo de Referência.
V. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaÇões pactuadas entre as partes.
Vl. A empresa que possua sede fora do município de lmperatriz - MA ou municípios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por
meio de empresa filial, devidamente estabelecida , para a realizaçáo dos procedimentos em r
referência no Termo .

18.7.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazô
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lêi 8.666/93.
Vll. No ato da essinatura do contrato deverá ser apresentado Ficha de Programação
OrÇamentária (FPO) devidamente preenchida, de acordo com os serviços a serem
prestados resultantes do processo licitatório em apreço.
Vlll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.
lX. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a
prestação dos serviços.
X. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçóes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Xl. Manter durante a execuÇão do contrato, em compat,bilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os
comprovantes gue lhe forem solicitados pela Contratante.
Xll. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
Xlll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
XlV. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçâo do contrato.
XV. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XVl. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal
de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
XVll. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
Xvlll. A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de
obra necessária a preslaÇão dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios
em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.
XlX. O prestador de serviços deverá afixar aviso, em |ocal visível, de sua condição de
entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.

,f c

Rua Urbano Santos ns 1657, Bairro Juçara, CEP: 65.900- 505, Bairro.luçara
lmperatriz/MA - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE, IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LTCITAÇAO

XX. Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes
atendidos por meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na Íorma de
atendimento, quer seja no uso de materiais.
XXl. Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e
Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratualização.
XXll. O Contratado fica obrigado a manter atualzado o cadastro junto ao Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informando a CONTRATANTE, sempre que houver
alteraçóes de ordem estrutural e/ou no quadro funcional, tendo a validação da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria quanto a veracidade das inÍormações
prestadas.
XXlll. Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre o número de atendimentos
realizados mês a mês.
XXIV. A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e juntar cópia dos seguintes
documentos de cada profissional: Diploma de curso superior na área de medicina
devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, diploma ie
especialista na área dos procedimentos a serem contratados, bem como, registro oe
qualificação de especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes quanto à
qualificação dos profissionais a realizar os procedimentos, em conformidade com o exigido
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); Registro do
responsável tecnico Junto ao Conselho Regional competente à categoria. l,
XXV. Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresai Em caso
de alteraÇóes no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

l. Efetuar o pagamenlo na forma do item í0 deste edital, após o recebimentg definitivo
da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaÇões legais,
fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Edital.
ll. Verificar se os serviços contratados foram realizados com observação às disposiÇões
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos procedimentos entregues.
lll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a administração.
lV. Rejeitar os serviços cujas especificaÇões não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condições deste Têrmo de Referência.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA- DA FIScALIzAçÃo Do coNTRATo

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por
servidores designados no ato da contrataçáo -, especialmente designados, que anotarão
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

Rua Urbano Santos ne L657, Bairro Juçara, CÉp: 65.900- 505, Eairro luçara
lmperatriz/MA - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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ESTADO DO MARA.NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

ll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADApeIoS danos ceusados ao CONTRATANTEoU a terceiros, resultantês de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos, nos termos
da legislação referente a licitações e contrâtos adminrstrativos e demais normes pertinentes.
lll. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
lV. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuçáo do contratô.
V. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a.fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal fim.

CLAUSULA QUINTA. DA EXECUçÂO DOS SERVIçOS

l. Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referencia serão executados pela
CONTRATADA nas depêndências íísicas do Hospital Municipal de lmperatriz, Hospital
lnfantil de lmperatriz, Posto de Saúde Três Poderes e/ou em local definido posteriormente
pêla Secretaria Municipal de Saúde.

ll. No caso de serviços preslados nas dependências da CONTRATADA, a eventual mudança
de endereço deverá ser imediatamente comunrcada a CONTRATANTE, que analisará a
conveniência de manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo, ainda
rever as condiçóes do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.

lll. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA com observância estrita nas Leis no 8.080/90, 8.142190 e 8.666/93, Portaria
À/S-SAS n"í 34, de 04 de Abril de 2011 e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo
das disposições seguintesi

lV. Para os efeitos deste Termo de Referência consideram-se profissionais da
CONTRATADA:

V. O membro de seu corpo clínico e de profissionais;

Vl. O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

Vll. O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à
CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.

Vlll. Equipara-se ao profissional autônomo defrnido no item 6.2.1 .3 a empresa, grupo,
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.

lX. Não poderá fazer parte do quadro societário da Contratada, profissionais que façam
parte do efetivo desta municipalidade.

X. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviÇos prestados.

Xl. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatizaÇão suplementar
exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a
C-ONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da
direção nacional do sUS, decorrente da Lei orgânica da saúde (Lei no B.'142190), além das
Normas Operacionais da Saúde.

xll. E de responsabilidade exclusiva e integral da CoNTRATADA a utilizaçáo de pessoal

Rua Urbano Santos ne 1657, Bairro Juçara, CEp: 65.900- 505, Bairro luçara
lmperatriz/MA - E,mail: cplimperatriz@hotmail.com
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERATRTZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO c

para execuçáo do objeto deste CONTRATO, incluindo médicos com especialidade em
Cirurgião Geral/Cirurgia Reperâdora e instrumentadores cirúrgicos com a devida
qualificação técnica, bem como os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultantes de vínculo empregetício, cujos ônus e obrigaçóes em nenhuma
hipótese poderáo ser transferidos para a Contratante ou para o Ministério da S?úde

Xlll. A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atepdimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou
grave ameaça de ordem interna ou em situaçóes de urgência ou emergência.

XlV. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-
estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente cohtrato para a
efetiva organização do fluxo da prestaçáo dos serviços e atendimento das necessidades dos
usuários do SUS.

XV. As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues na Direção
das respectivas Unidades de Saúdecom no mínimo 10 (dez) dias antes do início do mês que
ocorrerá a prestaÇão dos serviços.

XVl. A CONTRATADA se obriga a:

XVll. Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;

Xvlll. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação;

XlX. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem
prejuízo da qualidade na prestação de serviços,

XX. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas
quando da decisão de não realizaÇão de qualquer ato profissional previsto neste Termo de
Referência;

XXl. Esclarecer aos pacaentes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;

XXll. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestaÇão de serviços dê
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

XXlll. Garantir a confidencralidade dos dados e informaçôes aos pacientes;

XXIV. Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação
ou de sua Diretoria, enviando-lhe. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
registro da alteraÇão, cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de
Registro Civil de pessoas Jurídicas.

XXV. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos
órgãos do sUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária,
ou de negligência, rmperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais
ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

XXVI. Qualquer alteração ou modifrcaçáo que importe em diminuição da capacida&
operativa da CoNTRATADA poderá ensejar a não prorrogagão do contrato ou a revisão da§
condições ora estipuladas.

xxvll. os plantôes presenciais serão em regime de i2 (doze) horas, 24 (vinte e quatro)
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c
horas por dia, sete dias por semena, devendo o representante da CONTRATADA apresentar
com antecedência de 10 (dez) dias a escala dos profissionais para o atendimento aos
plantôes. A escala a ser apresentada mensalmente pelo representante legal da empresa, é
de sua inteira responsabilidade, devendo esta ser previamente apresentada a
CONTRATANTE para sua respectiva aprovação.

XXVlll. Cada um dos proÍissionais da empresa indicará no mínimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através
dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal de
lmperatriz.

XXIX. Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos proíissionais a ela
vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridâs no(s)
número(s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida.

XXX. Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do
Hospital Municipal de lmperatriz, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos,
devendo o rêsponsável pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, e/ou no livro
de ocorrências do Pronto Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo que para
os fins legais o referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos por extenso,
assim como o número ou números discados.

XXXI. Caso o profissional que íigura na escala de plantão não seja localizado, ou não
atenda ao chamado, ou não compareça ao plantão no prazo de trinta minutos, deverá o
responsável pelo chamado acionar o responsável lêgal da empresa para que este
providencie imediatamente outro profissional para realizar o atendimento. Neste caso será
aplicada multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão, e no caso do
não atendimento ao chamado, será aplicada a multa prevista no item 1í, sem prejuízo das
possíveis cominaÇões legais civis e criminais que o caso requeira.

XXXll. Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na escala,
por outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não disponham da
qualificação especifica na área de Cirurgia Geral e Cirurgia Recuperadora.

CLAUSULA SEXTA - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO
DOS SERVTÇOS

l. A realizaçáo dos serviÇos se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo os
trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lêi 8.666/93 e suas
alteraÇôes.
ll. Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para a contratante, no Hospital lnfantil
de lmperatriz, no Hospital Municipal de lmperatriz, no Posto de Saúde Três Poderes e/ou
local designado por pessoa competente para tal.
lll. A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeição, conforme
proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos.
lV. O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente, após a confirmação da Direção do
Hospital Municipal de lmperatriz e da Auditoria, mediante a emissão de relatório
circunstanciado acerca da realização dos serviços.
V. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá
da verificação do resultado, por mêmbro devidamente qualificado da Superintendência de
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Controle, Avaliação e Auditoria e da satisfação de todas as especificaÇóes do Termo de
Referência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Deíinitivo,
conforme o ceso.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊruCN OO CONTRATO

l. O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Termo de
Referência é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispóe a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

l. Valor estimado para a contratação: R$ 2.652.383,25( Dois milhões seiscentos ê
cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA NONA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

l. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias: As despesas decorrentes desta licitaçáo correrão à conta das seguintes
dotaçóes orÇamentárias'

Dotação Orçamentária: 31 .001 . 10.302.0125.2604 - Aperfeiçoamento e Ampliaçáo
dos Serviços Médicos Especializados em Saúde - Saúde Especializada

Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Fonte do recurso: 86
Despesa: 1031

CLAUSULA DECIMA . DO PAGAMENTO E APRESENTAçAO DAS CONTAS

l. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de ordem
bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
deÍinitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
ll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇAO DOS SERVIçOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
lll. Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda t\ilunicipal e Estadual, (dívida
atrva e de débitos), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS), Certidão Conjunta
da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
lV. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.
V. A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte forma:
Vl. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (décimo) dia
útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes
aos serviços efetivamente prestados:
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Vll. Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da
CONTRATANTE, com aposição do respectivo cârimbo funcional.
Vlll. A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, AvaliaÇão e
Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem
reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sêndo o pagamento realizado no
mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.
lX. As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Superintendência de
Auditoria, Avaliação e Regulação do Município, sem preluízo de outros órgâos de avaliação
e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.
X. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamênto seguinte, mas
ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sançôes financeiras.
Xl. As contas apresentadas pele CONTRATADA, quando rejeitadas pela CONTRATANTE,
por cortes, glosas ou reduçôes, gerarão a possibilidade de interposiÇão de recurso no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Direção do Hospital Municipal de
lmperatriz.
Xll. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor.
Xlll. A autoridade julgadora, desde que haja motivaçâo nos autos, poderá prorrogar por igual
período o prazo de julgamento, medianle notificação da CONTRATADA.
XlV. No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE
efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a reapresentação das
contas.
XV. Caso os pagamêntos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por atendimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.
XVl. Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da
prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correção.

XVll. O pag_amento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇAO DOS PROCEDIMENTOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

XVlll. Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a F azenda Municipal e Estadual,
Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS), e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT.

XlX. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo
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XXl. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, ate o 10o (décimo) dia
útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos reÍerentes
aos serviços efetivamente prestados:
XXll. Deverá ser epresentedo a Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria às
produções através do BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) magnético, e/ou APAC
(AutorizaÇão de Procedimentos de Alta Complexidade) que serão posteriormente
confrontados com as informações do SISREG (Sistema de Regulação);

XXlll. Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que integrem o
prontuário de cada paciente do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de
lmperatriz seráo previamente submetidos à auditagem;
XXIV. Em caso de informaçôes divergentes o prestador de serviços deverá reapresentar as
informações, devidamente corrigidas, inerentes a produção em um prazo máximo de 48
(quarenta e orto) horas.

XXV. Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da
CONTRATANTE, com aposiÇão do respectivo carimbo funcional.

XXVI. .A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem
reapresentados ate o decimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no
mês subsequente ao da reapresentaÇão, sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.

XXVll. As contes rejeitadas quanto ao merito serão objeto de análise pela Superintendência
de Controle, Avaliação e Auditoria do Municípro, sem prejuízo de outros órgãos de avaliação
e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.

XXVlll, Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diíerenças que houver no pagamento seguinte, mas
ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras.

,t

XXIX. As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduçóes, gerarão a possibilidade de interposiçâo de
recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Direção do Hospital
Municipal de lmperatriz e Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria.

XXX. o recurso será julgado no ptazo máxrmo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a
CONTRATADA de seu inteiro teor.

xxxl. A autoridade julgadora, desde que haja motivação nos autos, poderá pronogar p§r
igual período o prazo de jutgamento, mediante notificação da CONTRATADA. ,;

IIII!- [" caso de provimento do recurso apresentado peta CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequele a
reapresentaÇâo das contas IJ
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CLAUSULA ONZE
CONTRATUAL

o

l. A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n'
8.666/93, fixa-se em 5olo (cinco por centos) do valor total do contrato.
22.2 A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a
aplicação das sançóes administrativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lei n" 8.666/93.
ll. Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como
os efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

lll. Ocorrerá à rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os
efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

CLÁUSULA DOZE . DO REAJUSTE DE PREçO

l. Os valores estipulados no item I serão rea.lustados na mesma proporção, índices e
épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei no 8.080/90 e das normas gerais da lei
federal de licitações e contratos administrativos.
ll. Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo
adminrstrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos
cálculos.
lll. Os reajustes deveráo ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. \
lV. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivámente o reajuste e prorrogue o cont'ato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a prêclusão do direito.
V. Caso o índice estabelêcido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Vl. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para rea.justamento do preço do valor remanescente.

CLAUSULA TREZE . DOS RECURSOS PROCESSUAIS

l. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão, praticados
pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
do ato.
ll. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu
Wazo Íinal, cabe, inicialmente, pedido de reconsideraÇão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da intimação do ato.
lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item 15.2, o Secretário
de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-

,t,
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XXXlll. Caso os pagamentos.lá tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mêdiante prévia e escrita cientificação de CONTRATADA.
XXXIV. Em caso de divergência quanto às informaÇões epresentadas pelo prestador dê
serviços, e a sua não correçáo em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da
prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correção

I

DAS MULTAS, SANçÕES ADMINISTRATIVAS E RESC&
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lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivedamente diante de razões de interesse
público.
lV. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLAUSULA CATORZE . DA RESPONSABILIDADE CIVIL

l. O CONTRATADO é responsável peia indenizaÇão de dano causado ao paciente, aos
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação, omissão voluntária, ou
de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou
prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.

ll. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da
Lei 8.078/90.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2018

CONTRATADO

Representante Legal

CPF/MF

C

í
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PREGÃO PRESENCIAL N' 091/201 8-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO Oe CUTTApRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob n'
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade no edo
CPFno-'DECLARA,parafinsdodiSpoStonoinc.Vdoa{t.27daLei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

(datâ)

(representante legal)

(ObservaÇão: em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO 09í/2018-CPL

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe ctÊNcta E cuMpRtMENTo Dos REeurstros DE
HABILITAÇAO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n'
091/2018-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 20í 8

Representante Legal da Empresa
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